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Salvador, 11 de abril de 2022

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 335/2022 – CESAU

OBJETO:  Orientação  /  Pesquisa  –  Centro  de

Apoio Operacional de Defesa da Saúde- CESAU

REFERÊNCIA:  CPIAT / Realização de eventos

institucionais presenciais no MP.

SEI 19.09.02875.0007681/2022-24

Trata-se de solicitação enviada ao CESAU pelo Comissão de Prevenção

de Infecções no Ambiente de Trabalho, de avaliação técnica sobre a consulta do

CAODH sobre a realização de eventos institucionais presenciais na sede do MP.

Relatório

O avanço da vacinação contra COVID-19 tem influenciado na melhoria do

cenário epidemiológico, com redução da sobrecarga sobre o sistema de saúde.

Desde as primeiras aplicações da vacina, levando em conta o período que o

corpo leva para assimilar o imunizante, que é de cerca de 15 dias, fica evidente

que a intervenção vacinal cumpre seu propósito na redução de casos, bem como

o número de mortes.
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A pessoa  vacinada  apresenta  menor  risco  de  transmissão  do  vírus.

Apesar de ainda poder infectar-se, na maior parte das vezes, com a forma

assintomática  ou  com  a  forma  leve  da  doença.  Um  maior  percentual  de

vacinados implica ainda em um ambiente onde o risco de circulação do vírus é

menor.

Assim,  o  atual  cenário  da  pandemia  vem permitindo  a  retomada  das

atividades presenciais em sua “normalidade”.

Em 21 de abril de 2022 foi publicado o Decreto Estadual nº 21.310, que

dispõe:

“Art. 1º - Ficam autorizados, em todo território do Estado da Bahia,

os eventos e atividades com a presença de público, tais como: ce-

rimônias de casamento, eventos urbanos e rurais em logradouros

públicos ou privados, eventos exclusivamente científicos e profis-

sionais, circos, parques de exposições, solenidades de formatura,

feiras, passeatas, parques de diversões, espaços culturais, teatros,

cinemas, museus, espaços congêneres e afins. 

§ 1º - Nos eventos e atividades referidos no FDSXW deste artigo

que contem com controle de acesso, o público deverá atender o

quanto disposto nos arts. 2º e 3º, ambos deste Decreto, e respeitar

os protocolos sanitários estabelecidos. 

§ 2º -  Nos eventos com venda de ingresso, os artistas, público,

equipe técnica e colaboradores deverão atender o quanto disposto

nos arts. 2º e 3º, ambos deste Decreto, e respeitar os protocolos

sanitários estabelecidos. 

Art. 2º - Fica facultado o uso de máscaras de proteção, permane-

cendo obrigatório em: 

I - hospitais e demais unidades de saúde, tais como: clínicas, Uni-

dades de Pronto Atendimentos - UPAs e farmácias; 

II - locais onde se prestem atendimento ao público, pelos respecti-

vos funcionários, servidores e colaboradores; III - contato com in-

divíduos com confirmação de COVID-19, mesmo que assintomáti-

cos, com indivíduos que estejam apresentando sintomas gripais,
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tais como: tosse, espirro, dor de garganta ou outros sintomas res-

piratórios, ou com indivíduos que tenham tido contado com pesso-

as sintomáticas ou com confirmação da doença. 

Parágrafo único - O uso de máscara permanece indicado: 

I - em transportes públicos, tais como: trens, metrô, ônibus, lan-

chas e FERRY BOAT, e seus respectivos locais de acesso como es-

tações de embarque; 

II - para os indivíduos idosos, imunossuprimidos e gestantes, ain-

da que em dia em relação ao esquema vacinal. 

Art. 3º - Para os fins deste Decreto, a vacinação deverá ser com-

provada, mediante apresentação do documento fornecido no mo-

mento da imunização ou do Certificado COVID, obtido através do

aplicativo “CONECT SUS” do Ministério da Saúde, que contenha a

confirmação de: 

I - duas doses da vacina ou dose única, para o público geral; 

II - uma dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados

pela  Campanha  de  Imunização contra  a  COVID-19,  observado  o

prazo de agendamento para segunda dose; 

III - doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcan-

çado por esta etapa da Campanha de Imunização contra a COVID-

19.” (grifo nosso)

Assim,  a  garantia  de  vacinação,  além da higiene individual  (limpeza

frequente  das  mãos  com  água  e  sabão  ou  álcool  a  70%)  e  a  etiqueta

respiratória  são medidas atualmente  importantes e eficazes ao combate ao

coronavírus.

Consideramos,  pois, que, com as boas práticas acima mencionas  e

seguindo o disposto em Decreto vigente,  é possível  a retomada dos eventos

institucionais presencias nas sedes do Ministério Público.
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Recomendamos         também         que         os  frequentadores  desses  eventos  

estejam         com o esquema     vacinal     completo, de acordo com o Plano Nacional  

de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19.  1  

Esse relatório poderá ser revisto considerando novos 

dados epidemiológicos e novas normativas das autoridades competentes.

Dra. Ana Paula Mattos
Assistente Técnico Pericial

CRM 11208
Matrícula 353616

MPE/CESAU

Marina Castro
Assistente Técnico Administrativo

Matrícula 354011
MPE/CESAU

1 https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/guias-e-planos/plano-nacional-de-
operacionalizacao-da-vacinacao-contra-covid-19.pdf
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